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PARECER COREN/SC Nº 007/CT/2019 

 

Assunto: legalidade de exercício de um profissional enfermeiro com Especialização Lato 

Sensu em Fitoterapia, Terapia Floral e Homeopatia aplicada a Prescrição 

 

Palavras-chave: exercício profissional; Fitoterapia; Terapia Flora; Homeopatia; 

Prescrição. 

 

I – Fatos: 

Solicitado parecer sobre a legalidade do exercício de um profissional 

enfermeiro(a) com Especialização Lato Sensu voltada para profissionais de saúde sobre 

Fitoterapia, Terapia Floral e Homeopatia aplicada à prescrição. 

 

II – Fundamentação e análise:  

Práticas integrativas e complementares (PICs) são técnicas que visam a assistência 

à saúde dos indivíduos, seja na prevenção, tratamento ou cura. Nesse modelo de atenção, 

considera-se o indivíduo como um ser complexo, visto de maneira integral e levando em 

conta o corpo, a mente e o espírito, diferente da medicina convencional, que visa tratar o 

órgão ou parte doente (SANTOS, 2018). 

As PICs englobam uma visão acolhedora do ser humano, o vínculo, a integração 

com o meio em que a pessoa vive e a busca pela promoção do autocuidado (SANTOS, 2018). 

O(a) enfermeiro(a), através das PICs, contribui para a ampliação do cuidado prestado no 

sentido de que atinja-se o bem-estar físico, mental, emocional e espiritual da pessoa. 

(GNATTA, 2016). 

A Organização Mundial da Saúde reconhece as PICs como importante estratégia 

para ampliação do cuidado para com as pessoas e criou estratégias para a disseminação desse 

conhecimento, a fim de aumentar o uso e disponibilidade nos serviços de saúde, visto a 

crescente demanda da população por esse tipo de serviço (OMS, 2013). 
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No Brasil, a institucionalização das PICs teve início na década de 80, 

principalmente após a implantação do Sistema Único de Saúde (SUS) e teve maior 

visibilidade e expansão com a criação da Política Nacional de Práticas Integrativas e 

Complementares em 2006. Nela estão previstas os tratamentos com medicina tradicional 

chinesa, plantas medicinais/fitoterapia, homeopatia, termalismo social e medicina 

antroposófica (BRASIL, 2015). Por meio da portaria 702 de 21 de março de 2018, a terapia 

floral também passou fazer parte do escopo do SUS (BRASIL, 2018). 

O tratamento através de essências florais, criado pelo médico inglês Edward Bach, 

utiliza flores cujas características correspondem a uma qualidade a ser tratada inerente à 

pessoa, e tem como objetivo harmonizar o desequilíbrio energético existente. Não são 

remédios alopáticos, nem homeopáticos, nem fitoterápicos. Atuam por seus componentes 

energéticos (COREN-DF, 2009). 

A homeopatia, criada no início do século 19 pelo alemão Samuel Hahnemann, 

baseia-se no princípio “semelhante cura semelhante”, no qual uma pessoa com algum 

desequilíbrio pode ser curada por um medicamento que é capaz de produzir sintomas 

parecidos em uma pessoa sadia (COREN-SP, 2011). A prescrição do medicamento 

homeopático deve estar de acordo com as especificações da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (ANVISA, resolução RDC nº 139, de 29 de maio de 2003). 

Plantas medicinais são aquelas com uso tradicional por uma população para alívio 

de sintomas ou cura de enfermidades, sendo necessário conhecê-las para saber como realizar a 

colheita e preparo. A planta pode ser industrializada a fim de diminuir os riscos do seu uso. 

Essa padronização permite maior segurança, pois evita a contaminação e especifica a 

quantidade a ser usada. Quando industrializadas, as plantas recebem o nome de fitoterápicos e 

devem ser registrados na ANVISA antes de serem comercializados (Parecer COREN-SP nº 

028/2010). 

O Código de Ética dos profissionais de Enfermagem destaca que o(a) 

enfermeiro(a) atua na promoção e restauração da saúde, prevenção de agravos e doenças e 

alívio do sofrimento, vendo o ser humano de maneira integral (COFEN, 2017). O decreto 

COFEN 94.406/97 prevê para o enfermeiro, privativamente dentro da equipe de enfermagem 

e como integrante da equipe de saúde, a consulta de enfermagem e a prescrição de 
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medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina 

aprovada pela instituição de saúde (COFEN, 1997). A prescrição de medicamentos deve ser 

realizada mediante aplicação do Processo de Enfermagem (Resolução COFEN 358/2009). 

São reconhecidas as especialidades de fitoterapia, homeopatia e terapia floral para 

o profissional enfermeiro(a), desde que emitidas por instituições reconhecidas pelo MEC e 

com carga horária mínima de 360 horas. É necessário o registro de especialista no Conselho 

Regional (COFEN, 2018). A prescrição, inerente a essas terapias, é permitida ao profissional 

enfermeiro(a) especialista. 

 

III – Conclusão:  

A prescrição de essências florais e medicamentos homeopáticos e fitoterápicos 

pelo(a) enfermeiro(a) é permitida, desde que o(a) profissional seja habilitado(a) através de 

curso de pós-graduação Lato Sensus com carga horária mínima de 360 horas em instituição 

reconhecida pelo Ministério da Educação. A prescrição deve estar prevista em protocolo 

institucional ou programas de saúde. 

 

É o Parecer. 

Florianópolis, 18 de abril de 2019. 

 

 

Enf. Guilherme Mortari Belaver 

Parecerista 

COREN/SC 235.126 

  

 

Parecer homologado na 577ª Reunião Ordinária de Plenário do COREN-SC em 16 de 

maio de 2019.  

 

IV - Bases de consulta:  
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